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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE. PROCESSUAL 
CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. ACOLHIMENTO. CUSTAS 
PROCESSUAIS. COMPLEMENTAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.
1. A controvérsia central do recurso especial limita-se a definir se a 
extinção do processo sem resolução do mérito por desatendimento da 
ordem judicial de complementação de custas processuais, ocorrida após a 
angularização da relação processual, em virtude do acolhimento de 
impugnação ao valor da causa, deve ser precedida de intimação pessoal da 
parte autora.
2. Consoante a jurisprudência desta Corte, o cancelamento da distribuição 
é medida excepcional, adstrita às hipóteses de falta de recolhimento das 
custas iniciais do processo, antes de ordenada a citação. A partir do 
ingresso do réu na lide, por meio de sua citação, não há mais espaço para 
falar em cancelamento da distribuição.
3. O não recolhimento de custas complementares em razão do acolhimento 
de impugnação ao valor da causa formulado em contestação não importa 
em cancelamento da distribuição.
4. A extinção do processo pelo não recolhimento de custas complementares 
após a angularização da relação processual mais se amolda à hipótese de 
abandono da causa, particularizada no inciso III do art. 485 do Código de 
Processo Civil, a exigir, nos termos do § 1º, do mesmo dispositivo, a prévia 
intimação pessoal da parte.
5. Recurso especial provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto por PETROIMÓVEIS 

EMPREENDIMENTOS LTDA. e FRANCISCO VILMAR PEREIRA, com fundamento no 
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artigo 105, III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra o acórdão do 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

Noticiam os autos que os ora recorrentes ajuizaram ação de manutenção de 

posse contra OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA. e MARCOS 

ANTONIO DE OLIVEIRA, objetivando proteção possessória em virtude dos atos de 

turbação narrados na exordial (e-STJ fls. 8-17).

O pedido liminar foi deferido às fls. 71-74 (e-STJ).

Em sua contestação (e-STJ fls. 104-139), os réus apresentaram impugnação 

ao valor da causa, que foi acolhida com abertura de prazo para complementação das 

custas processuais (e-STJ fls. 408-410).

Decorrido sem manifestação o prazo para a complementação das custas (e-

STJ fls. 411-412), foi proferida sentença de extinção do processo sem resolução de 

mérito (e-STJ fls. 420-421).

Os embargos de declaração opostos à sentença foram rejeitados (e-STJ fls. 

497-500).

Irresignados, os autores interpuseram recurso de apelação, que não foi 

provido em aresto assim ementado:
 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE MANUTENÇÃO 
DE POSSE. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO COM FULCRO NO ART. 485, I, DO CPC. ACOLHIMENTO DA 
PRELIMINAR DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. DESPACHO 
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS COMPLEMENTAR AS CUSTAS PROCESSUAIS SOB PENA DE 
EXTINÇÃO DO FEITO. DESCUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA FIXADA. 
ALEGAÇÃO DE FALHA NO SISTEMA DO PJE. NÃO DEMONSTRAÇÃO. 
INCIDÊNCIA DO I, ART. 485, DO CPC. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO 
DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INTELIGÊNCIA DO §1º, DO ART. 485, DO CPC. 
APELO CONHECIDO E DESPROVIDO" (e-STJ fl. 583).

 

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (e-STJ fls. 640-644).

No recurso especial (e-STJ fls. 656-699), os recorrentes alegam, além de 

divergência jurisprudencial, violação dos seguintes dispositivos legais, com as 

respectivas teses:

(i) artigo 331 do Código de Processo Civil - afirmando ser possível o juízo de 

retratação em virtude do recolhimento integral da complementação das custas 

processuais no momento da oposição dos aclaratórios à sentença; e

(ii) artigo 485, inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil - defendendo a 

necessidade de intimação pessoal prévia à extinção do processo sem resolução de 

mérito por abandono da causa.

Contrarrazões às fls. 725-745 (e-STJ).

Proferida a decisão singular de fls. 817-819 (e-STJ), sobreveio o 

agravo interno de fls. 823-835 (e-STJ), incluído na sessão virtual com início em 

16/4/2024 e término no dia 22/4/2024.
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No entanto, em virtude de destaque feito por um dos integrantes do 

Órgão Colegiado e para permitir o melhor exame dos recursos, foi tornada sem efeito a 

decisão monocrática de fls. 817-819 (e-STJ), com a determinação de inclusão do feito 

em pauta de julgamento presencial (e-STJ fls. 930-931).

É o relatório.

VOTO

A irresignação merece prosperar.
 
1. Breve resumos dos fatos
Cuida-se de ação de manutenção de posse extinta sem resolução de 

mérito, em virtude do desatendimento do comando judicial de recolher as custas 

complementares de acordo com o novo valor atribuído à causa após o acolhimento de 

impugnação ao valor da causa.
 
2. Da delimitação da controvérsia recursal
A controvérsia central dos autos limita-se a definir se a extinção do 

processo sem resolução do mérito por desatendimento da ordem judicial 

de complementação de custas processuais, ocorrida após a angularização da relação 

processual, em virtude do acolhimento de impugnação ao valor da causa, deve ser 

precedida de intimação pessoal da parte autora.
 
3. Da extinção do processo sem resolução por ausência de 

complementação das custas processuais após a citação
Compulsando detidamente os autos, verifica-se que a parte ré, no bojo de 

sua contestação, apresentou impugnação ao valor da causa, que foi acolhida pelo 

magistrado de primeiro grau, com determinação de abertura de prazo para 

complementação das custas processuais.

Decorrido o prazo sem a manifestação da parte autora, foi proferida 

sentença de extinção do processo sem resolução de mérito, com fulcro nos artigos 290 

e 485, inciso I, do Código de Processo Civil, que tratam, respetivamente, (i) do 

cancelamento da distribuição em virtude do não atendimento da intimação para 

pagamento das custas iniciais do processo e (ii) da extinção do processo sem resolução 

do mérito por indeferimento da petição inicial.

Desse relato, já é possível identificar o primeiro erro de procedimento 

cometido pela instância de primeiro grau.

Consoante a jurisprudência desta Corte, o cancelamento da distribuição é 

medida excepcional, adstrita às hipóteses de falta de recolhimento das custas iniciais 

do processo, antes de ordenada a citação.

A partir do ingresso do réu na lide, por meio de sua citação, não há mais 

espaço para falar em cancelamento da distribuição (previsto no art. 290 do CPC - 

antigo art. 257 do CPC/1973).
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Nesse sentido:
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
RECOLHIMENTO DE CUSTAS COMPLEMENTARES EM DECORRÊNCIA DE 
INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. NECESSIDADE DE 
INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. PRECEDENTES.
1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que 'não tem 
cabimento o cancelamento da distribuição pelo não pagamento das 
custas complementares decorrentes de incidente de impugnação ao 
valor da causa. Ademais, a extinção do processo sem julgamento do mérito, 
em face do não pagamento das custas, deve ser precedida de intimação 
pessoal do autor para fazer tal recolhimento' (REsp 266.330/SP, 5ª Turma, 
Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 20.11.2000).
2. Agravo regimental desprovido".
(AgRg no REsp nº 1.099.138/CE, relatora Ministra Denise Arruda, Primeira 
Turma, julgado em 5/5/2009, DJe de 4/6/2009 - grifou-se).

 
"Impugnação ao valor da causa. Falta de complementação do preparo. 
Precedente da Corte.
1. Precedente da Corte assentou que, tratando-se de custas 
complementares, 'em decorrência de incidente de impugnação ao 
valor da causa, não tem aplicação a norma do art. 257 do CPC, que 
diz com cancelamento de distribuição'.
2. Recurso especial conhecido e provido".
(REsp nº 267.502/ES, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, 
Terceira Turma, julgado em 30/5/2001, DJ de 20/8/2001 - grifou-se).
 
"PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE 
COBRANÇA. CUSTAS COMPLEMENTARES. DISTRIBUIÇÃO. 
CANCELAMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 
PROVA. REEXAME. SÚMULA 07/STJ.
I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, tendo 
apreciado os temas invocados pela parte, ao rejeitar os embargos, demonstra 
não existir omissão a ser suprida, sem que haja recusa à apreciação da 
matéria. Precedentes.
II - Conforme orientação desta Corte, não tem cabimento o 
cancelamento da distribuição pelo não pagamento das custas 
complementares decorrentes de incidente de impugnação ao valor da 
causa. Ademais, a extinção do processo sem julgamento do mérito, em face 
do não pagamento das custas, deve ser precedida de intimação pessoal do 
autor para fazer tal recolhimento.
III - A análise do argumento de que não demonstrada a culpa do recorrente 
pelos prejuízos demandaria, in casu, a incursão em seara fático-probatória, o 
que é vedado nesta instância incomum (Súmula 7/STJ).
Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido".
(REsp nº 266.330/SP, relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, 
julgado em 24/10/2000, DJ de 20/11/2000 - grifou-se).
 
Logo, o não recolhimento de custas complementares em razão do 

acolhimento de impugnação ao valor da causa formulado em contestação não importa 

em cancelamento da distribuição.

Em caso análogo, esta Terceira Turma debruçou-se sobre a temática em 

evidência, ainda que com enfoque nos honorários advocatícios sucumbenciais, valendo 

reproduzir as considerações do Relator, Ministro Marco Aurélio Bellizze, porquanto 

pertinentes para o deslinde da presente controvérsia:
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"(...)
(...) Dispõe o art. 290 do Código de Processo Civil de 2015 que 

'será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de seu 
advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 
15 (quinze) dias'. 

Como é de sabença, as custas iniciais representam o tributo 
cobrado pelo Estado, na modalidade taxa, pela prestação dos serviços 
judiciários, cujo recolhimento pela parte demandante constitui pressuposto 
processual de validade, indispensável ao próprio recebimento da petição 
inicial.

Desse modo, ao analisar a petição inicial, incumbe ao juiz, entre 
outras providências, certificar se o autor promoveu o recolhimento das custas 
iniciais e, em caso negativo, antes de promover a citação do réu, intimá-lo (o 
autor) para efetivar o pagamento das custas de ingresso, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. 

Efetivamente, a intimação do autor para promover o recolhimento 
das custas iniciais deve, necessariamente, preceder à citação do réu, o que 
se justifica não só por uma questão de lógica – afinal, a movimentação da 
máquina judiciária inaugurada pelo ato citatório pressupõe o pagamento 
prévio da correlata taxa –, mas, também e principalmente, em razão das 
consequências legais decorrentes do cancelamento da distribuição.

Veja-se que o não recolhimento das custas iniciais, após a 
intimação do autor a esse propósito, enseja o imediato indeferimento 
da petição inicial, com fulcro no art. 330, IV, c/c 485, I, do Código de 
Processo Civil de 2015, tendo o diploma processual estabelecido,
 para esta específica hipótese, o cancelamento do registro de 
distribuição, circunstância que tem o condão de obstar a produção de todo 
e qualquer efeito, tanto para o autor, como para a pessoa/ente indicada na 
inicial para figurar no polo passivo da ação.

O autor da demanda não terá contra si a inscrição em 
dívida ativa do valor das custas iniciais – afinal não houve a 
prestação de nenhum serviço judiciário –, tampouco deverá arcar com 
ônus sucumbenciais, aí incluída a verba honorária do advogado da parte 
adversa. De igual modo, o cancelamento da distribuição não repercutirá na 
esfera jurídica do réu, justamente porque não houve o aperfeiçoamento 
da relação jurídica processual triangular, sendo absolutamente imprópria 
sua oitiva, por citação/intimação, para qualquer fim.

(...)
A partir do ingresso do réu na lide, por meio de sua 

citação, corretamente determinada pelo juiz, não há, doravante, mais 
espaço para o cancelamento da distribuição e, por consequência, da 
incidência de seus efeitos.

Nesse sentido, posiciona-se balizada doutrina processualista que, 
ao comentar o art. 290 do Código de Processo Civil de 2015, tece as 
seguintes considerações, no todo aplicáveis à hipótese (sem grifo no 
original):

 
3. O regime do cancelamento no CPC/2015.
[...]  é preciso destacar que o dispositivo se aplica 

apenas nas hipóteses em que o cancelamento da distribuição seja 
consequência do não pagamento das custas iniciais. E, 
considerando-se que a ratio do cancelamento da distribuição é 
para o fim de que não seja a demanda computada para os fins 
da rigorosa igualdade a ser observada (art. 285, CPC/2015), 
somente se justificará quando o juiz não tiver despachado a 
petição inicial, ou seja, quando ainda possível o seu 
indeferimento em razão do não pagamento das custas. 
Outrossim, o cancelamento da distribuição não gera ônus para o 
autor, visto que o valor das custas sequer pode ser inscrito em 
dívida ativa, sob pena de gerar o enriquecimento ilícito do ente 
estatal arrecadante.
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O dispositivo é, pois, de interpretação restritiva, 
sendo o cancelamento da distribuição medida excepcional.

Com efeito, o cancelamento da distribuição tem a sua 
razão de ser, sob a ótica da jurisdição, para o fim de que seja 
excluído o processo do cômputo da listagem para aferição do 
critério da igualdade, sendo ato de natureza administrativa. O 
pressuposto para que se dê é o de que o juiz não tenha 
despachado a petição inicial, pois se houve o 
processamento da peça de ingresso e o desenvolvimento da 
relação processual com a citação do réu, certo que não 
mais há justificativa para o cancelamento da distribuição 
pela ausência de pagamento das custas de ingresso. A 
relação processual terá se formado e, a partir daí, o 
cancelamento da distribuição não mais será possível.

O que há no dispositivo é um comando para que o juiz 
não ordene a citação do réu antes de efetuado o pagamento das 
custas. Logo, ao lhe ser distribuída a petição inicial, deverá o 
magistrado verificar se houve o pagamento das custas de 
ingresso. Inexistente a comprovação, deverá a parte ser intimada, 
na pessoa do advogado, para que, em 15 (quinze) dias, efetue o 
pagamento. Não efetuado no prazo, a petição inicial será 
indeferida, o processo extinto e a distribuição cancelada, nos 
exatos termos do art. 290, CPC/2015.

Todavia, se houve o processamento e o despacho da 
inicial, com a ordem de citação do réu, não mais incide o disposto 
no art. 290, CPC/2015. Constatada a ausência do 
pagamento da custas iniciais, após a citação do réu, 
deverá ser observado o preceito do art. 485, § 1.º, devendo 
a intimação da parte ser pessoal e não mais na pessoa do 
advogado, a exemplo do que se opera na sistemática do 
CPC/1973 quanto ao art. 267, § 1.º. A justificativa para a 
diferença de regime da intimação está no respeito ao 
contraditório substancial e na garantia pessoal da parte, 
diante de eventual negligência de seu advogado quanto a 
ato que pode ser diretamente praticado pelo próprio autor 
(pagamento das custas de ingresso). Tendo havido a citação 
do réu, a extinção do processo pelo não pagamento das custas 
acarretará consequências mais sérias para a parte em face da 
sucumbência, com a sua condenação em honorários, justificando 
que sua intimação seja pessoal e não mais na pessoa do 
advogado. A intimação pessoal do advogado, na fase inicial, se 
justifica por ser mais célere e com menor custo para a jurisdição, 
já que com o cancelamento da distribuição não há possibilidade 
de inscrição em dívida ativa. (Wambier, Teresa Arruda Alvim. 
Breves Comentários ao Novo Código de Processo Civil. 2ª Edição 
em E-book baseada na 2ª Edição impressa. São Paulo: Revista 
dos Tribunais. 2016).

 

Esta é a situação retratada nos presentes autos" (grifou-se).

 

Eis a ementa do referido julgado:

 
"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO 
INDENIZATÓRIO POR PERDAS E DANOS. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO. ACOLHIMENTO DA IMPUGNAÇÃO DO VALOR 
DA CAUSA AVENTADA PELA PARTE DEMANDADA NO PRAZO DA 
CONTESTAÇÃO. NÃO COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS PELA PARTE 
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AUTORA, APÓS A INTIMAÇÃO A ESSE PROPÓSITO. APLICAÇÃO, PELAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS, DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO (ART. 
290 DO CPC/2015), INCLUSIVE PARA JUSTIFICAR A ADOÇÃO DO 
CRITÉRIO DE EQUIDADE NA FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
DESCABIMENTO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A controvérsia posta no presente recurso especial centra-se em saber qual 
critério adotar no arbitramento dos honorários advocatícios fixados em 
sentença de extinção do feito, sem julgamento de mérito, em razão de a parte 
autora, devidamente intimada, deixar de complementar as custas judiciais 
devidas, as quais foram redimensionadas em virtude do acolhimento da 
impugnação do valor da causa aventada pela parte demandada por ocasião 
da apresentação da contestação, o que teria ensejado, de acordo com o 
Tribunal de origem, o cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 
do Código de Processo Civil de 2015. Debate-se, a esse propósito, se os 
honorários advocatícios devem ser fixados por equidade, nos termos do § 8º 
do art. 85 do CPC/2015, como decidiram as instâncias ordinárias, ou, 
objetivamente, com base no valor da causa, de acordo com os critérios 
definidos no § 2º do mesmo dispositivo legal, como sustenta a ora recorrente.
2. Ao analisar a petição inicial, incumbe ao juiz, entre outras providências, 
certificar se o autor promoveu o recolhimento das custas iniciais e, em caso 
negativo, intimá-lo (o autor) para efetivar o pagamento das custas de 
ingresso, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da 
distribuição.
2.1 A intimação do autor para promover o recolhimento das custas iniciais 
deve, necessariamente, preceder à citação do réu, o que se justifica não só 
por uma questão de lógica - afinal, a movimentação da máquina judiciária 
inaugurada pelo ato citatório pressupõe o pagamento prévio da correlata 
taxa -, mas, também e principalmente, em razão das consequências legais 
decorrentes do cancelamento da distribuição.
2.2 O não recolhimento das custas iniciais, após a intimação do autor para 
essa finalidade, enseja o imediato indeferimento da petição inicial, com fulcro 
no art. 330, IV, c/c 485, I, do CPC/2015, tendo o diploma processual 
estabelecido, para esta específica hipótese, o cancelamento do registro de 
distribuição, circunstância que tem o condão de obstar a produção de todo e 
qualquer efeito, tanto para o autor, como para o réu.
2.3 O autor da demanda não terá contra si a inscrição em dívida ativa do 
valor das custas iniciais - afinal não houve a prestação de nenhum serviço 
judiciário -, tampouco deverá arcar com ônus sucumbenciais, aí incluída a 
verba honorária do advogado da parte adversa. De igual modo, o 
cancelamento da distribuição não repercutirá na esfera jurídica do réu, 
justamente porque não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica 
processual triangular, sendo absolutamente imprópria sua oitiva, por 
citação/intimação, para qualquer fim.
2.4 A determinação de citação do réu, sem que tenha havido o indispensável 
recolhimento prévio das custas iniciais pelo autor, como condição 
indispensável ao recebimento da petição inicial, consubstancia manifesto 
error in procedendo, que não tem o condão de afastar o cancelamento da 
distribuição estabelecido no art. 290 do CPC/2015. Precedente específico da 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça.
3. Situação bem diversa dá-se quando o autor promove o recolhimento das 
custas iniciais, condizentes com o valor por ele atribuído à causa, e o juiz, 
antevendo, à primeira vista, a regularidade da petição inicial, determina a 
citação do réu.
3.1 É importante registrar, nesse ponto, ser indiscutível a possibilidade de o 
juiz, caso reconheça, desde logo, a inadequação do valor atribuído à causa 
com o proveito econômico da pretensão posta, segundo os critérios legais 
estabelecidos no art. 292 do CPC/2015, determinar a sua correção e intimar 
o autor para promover a complementação das custas judiciais no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena, também nesse caso, de cancelamento da 
distribuição.
Naturalmente, não há falar em preclusão pro judicato, caso tal providência, 
nas hipóteses legais, não seja levada a efeito pelo juiz de plano.
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3.2 É certo, portanto, que, não identificada, num primeiro momento, nenhuma 
inadequação do valor atribuído à causa e verificada a regularidade do 
recolhimento das correlatas custas judiciais, cabe ao juiz determinar a 
citação, a fim de promover a angularização da relação jurídica processual.
4. A partir do ingresso do réu na lide, por meio de sua citação, 
corretamente determinada pelo juiz, não há, doravante, mais espaço 
para o cancelamento da distribuição e, por consequência, da 
incidência de seus efeitos.
5. A extinção do feito sem julgamento de mérito, em face do não 
pagamento das custas complementares, decorrente do acolhimento 
do incidente de impugnação do valor da causa (sob a vigência do 
CPC/1973) ou do acolhimento de preliminar de contestação de 
incorreção do valor da causa (sob a vigência do CPC/2015), não 
importa o cancelamento da distribuição.
5.1 Em não se tratando de caso de cancelamento da distribuição, o qual 
pressupõe o não aperfeiçoamento da relação jurídica processual pela citação, 
este não poderia ser utilizado para justificar o arbitramento dos honorários 
advocatícios pelo critério da equidade, tal como entendeu o Tribunal de 
origem.
6. A extinção do feito sem julgamento de mérito, por si só, não atrai a adoção 
do critério de equidade, o qual, de acordo com o posicionamento sufragado 
pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, apenas tem cabimento 
subsidiariamente, quando ausente, nessa ordem, condenação; proveito 
econômico obtido pelo vencedor ao qual não se possa atribuir a qualidade de 
'irrisório ou inestimável'; e valor atualizado da causa que não seja 'muito 
baixo'. Em consonância com a tese fixada no Tema 1.076/STJ, tem-se que o 
arbitramento dos honorários advocatícios na sentença de extinção do feito 
sem julgamento de mérito em exame deve tomar como base de cálculo o valor 
atualizado da causa, nos termos em que dispõe o § 2º do art. 85 do Código 
de Processo Civil de 2015.
7. Recurso especial provido".
(REsp nº 1.842.356/MT, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira 
Turma, julgado em 8/11/2022, DJe de 24/11/2022 - grifou-se).

 
4. Da necessidade de intimação pessoal da parte
Segundo a jurisprudência desta Corte, a extinção do processo pelo não 

recolhimento de custas complementares após a angularização da relação processual 

mais se amolda à hipótese de abandono da causa, particularizada no inciso III do art. 

485 do Código de Processo Civil, a exigir, nos termos do § 1º, do mesmo dispositivo, a 

prévia intimação pessoal da parte, e não mais na pessoa do seu advogado.

Confira-se:
 

"Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
(...)
III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o 

autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;
(...)
§ 1º Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte será 

intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias" 
(grifou-se).

 
A diferença no regime de intimação se justifica pelas consequências mais 

severas impostas à parte autora após a citação.

Antes da citação, a intimação na pessoa do advogado é mais eficiente e 

menos onerosa para a jurisdição. Além disso, com o cancelamento da distribuição, não 
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há possibilidade de inscrição em dívida ativa.

Já após a citação, a parte autora ficará sujeita à condenação em honorários 

advocatícios sucumbenciais.

Logo, para preservar uma garantia pessoal da parte, em caso de eventual 

negligência do advogado, impõe-se a sua intimação pessoal.

Nesse sentido:
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. 
ACOLHIMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. 
COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓSITO. INTIMAÇÃO DA PARTE. AUSÊNCIA. 
PREJUÍZO. DEMONSTRAÇÃO. RECURSO PROVIDO.
1. Segundo dispõe o art. 490 do CPC/1973, a falta de recolhimento do 
depósito de 5% (cinco por cento) do valor da causa possibilita a extinção da 
ação rescisória sem julgamento do mérito.
2. 'No caso de recolhimento de custas complementares, como na 
hipótese de majoração do valor da causa, mostra-se indispensável a 
intimação do autor, ou exequente, antes da extinção do processo. 
Precedentes.' (REsp 1636589/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe 15/12/2016).
3. A exceção à obrigatoriedade de intimação da parte, por ter o advogado 
retirado os autos do cartório, deve ser interpretada restritivamente, de 
acordo com as peculiaridades do processo, a fim de prestigiar a garantia 
constitucional do contraditório.
4. No caso, os cálculos finais da complementação ocorreu no incidente de 
impugnação ao valor da causa, processo autuado em apenso aos autos 
principais, em que houve a carga pelo advogado.
5. A ausência de intimação, nos autos do incidente de impugnação ao valor 
da causa, acarretou evidente prejuízo à parte, tendo em vista a extinção da 
ação rescisória sem resolução do mérito pela não complementação do 
depósito.
6. Recurso especial provido para determinar o retorno dos autos à origem, 
com reabertura do prazo para complementação do depósito do art. 488, II, do 
CPC/1973, após a devida intimação da parte. Como consequência, fica 
restabelecida a tutela provisória deferida pelo Tribunal local".
(REsp nº 1.453.422/MG, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta 
Turma, julgado em 3/12/2019, DJe de 3/2/2020 - grifou-se).
 
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL - 
RECOLHIMENTO DE CUSTAS COMPLEMENTARES EM DECORRÊNCIA DE 
INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - INTIMAÇÃO 
PESSOAL DA PARTE - NECESSIDADE. IRRESIGNAÇÃO DA DEMANDADA.
1. Instaurada a relação processual e não facultado pelo Juízo prazo para 
recolhimento complementar das custas processuais em face de acolhimento 
de impugnação ao valor da causa, não há que se falar em cancelamento da 
distribuição com amparo no artigo 257 do CPC. Precedentes.
2. Agravo regimental desprovido".
(AgRg no REsp nº 1.042.097/ES, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta 
Turma, julgado em 23/10/2012, DJe de 14/11/2012 - grifou-se).

 
"PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃO 
DE CUSTAS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 
ART. 267, § 1º, DO CPC. SÚMULA N.º 240/STJ.
1. O abandono da causa indica um desinteresse por parte do autor e 
deve ser aferido mediante a intimação pessoal da própria parte, uma 
vez que a inércia pode ser exatamente do profissional eleito para o 
patrocínio. (Luiz Fux in Curso de Direito Processual Civil, 4ª edição, 
Forense, vol. I, pág. 433).
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2. A extinção do processo, por insuficiência de preparo, exige a prévia 
intimação pessoal da parte para que efetue a devida complementação, na 
forma do art. 267, § 1º, do CPC, verbis: 'O juiz ordenará, nos casos dos ns. II 
e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a 
parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em quarenta e oito (48) 
horas.' A contumácia do autor, em contrapartida à revelia do réu, 
consubstancia-se na inércia do autor em praticar ato indispensável ao 
prosseguimento da demanda. Precedentes: REsp 704230/RS, Rel. Ministro 
Luiz Fux, DJ 27/06/2005; REsp 74.398/MG, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, 
DJU de 11.05.98; REsp 448.398/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 
DJU de 31.03.03; REsp 596.897/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 
05.12.05 3. Recurso especial desprovido".
(REsp nº 1.006.113/RS, relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado 
em 3/3/2009, DJe de 25/3/2009 - grifou-se).
 
"PROMESSA COMPRA E VENDA IMÓVEL. NULIDADE SENTENÇA. 
INEXISTENTE. CLÁUSULA DE ARBITRAGEM. ABUSIVIDADE. REEXAME DE 
PROVAS. SÚMULAS 5 E 7.
- A extinção do processo por falta de complementação de custas 
processuais só pode ser decretada após a intimação pessoal da 
parte. Precedentes.
- É nula a clausula de convenção de arbitragem inserta em contrato de 
adesão, celebrado na vigência do Código de Defesa do Consumidor.
- Não se considera força maior o inadimplemento pelo atraso na entrega da 
obra pela empresa devido a inadimplemento dos outros promitentes 
compradores.
- O inadimplemento de outros compradores não constitui força maior para 
justificar atraso na entrega de imóvel a comprador em dia com a amortização 
do preço".
(REsp nº 819.519/PE, relator Ministro Humberto Gomes de Barros, 
Terceira Turma, julgado em 9/10/2007, DJ de 5/11/2007 - grifou-se).
 
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 
RESCISÓRIA. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DO DEPÓSITO. ABANDONO 
DA CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL NÃO REALIZADA. NECESSIDADE. ART. 
267, § 1º, DO CPC. REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no 
sentido de que a não realização do pagamento das despesas 
complementares da causa enseja a extinção do processo por 
abandono, situação prevista no inciso III, do artigo 267, do CPC; e 
não por ausência de pressuposto processual, segundo disposição do inciso 
IV, do mesmo dispositivo legal (REsp 448398/RJ, Quarta Turma, Rel. Min. 
Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 5.12.2002).
2. Não há falar em extinção do processo, sem julgamento do mérito, em face 
do indeferimento da petição inicial, por conta da não complementação de 
despesas complementares, sem a devida intimação pessoal dos autores, nos 
termos do disposto no art. 267, § 1º, do Código de Ritos. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido".
(AgRg no Ag nº 506.736/GO, relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 
Quarta Turma, julgado em 11/9/2007, DJ de 24/9/2007 - grifou-se).
 
"PROCESSUAL CIVIL. CUSTAS. COMPLEMENTAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL. 
NECESSIDADE. CPC, ARTS. 257 E 267, § 1º.
I. Na hipótese de complementação das custas iniciais do processo, o 
qual, inclusive, já se achava em etapa avançada de andamento, a 
intimação da parte deve ser pessoal para efeito de aplicação da 
regra do art. 257 do CPC, nos termos do art. 267, parágrafo 1º, do 
mesmo Código. Precedentes.
II. Recurso conhecido e provido".
(REsp nº 72.376/SP, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta 
Turma, julgado em 17/8/2000, DJ de 9/10/2000 - grifou-se).
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Nesse aspecto reside o segundo erro de procedimento operado em primeira 

instância, pois o processo foi extinto sem resolução de mérito sem a prévia intimação 

pessoal da parte, conforme preconiza a doutrina, a legislação de regência e a 

jurisprudência desta Corte Superior, impondo-se, portanto, o provimento do recurso 

especial.

Solução nesse sentido torna prejudicada a análise da suposta violação do 

art. 331 do Código de Processo Civil.
 
5. Do dispositivo
Ante o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe provimento para 

cassar a sentença de primeiro grau, determinando o retorno dos autos à origem para 

que se proceda à intimação pessoal da parte autora.

É o voto.
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